Legismap Roncarati
SCPREYV - Tudo o que vocé precisa saber sobre Beneficiarios

Vocé sabia? Ao entrar no plano de previdéncia complementar da SCPREV, vocé pode indicar
pessoas fisicas como suas beneficiarias. Isso significa que elas terao o direito de receber os
recursos caso aconteca algo com vocé de forma mais rdpida e sem necessidade de comprovar
condicao sucessbéria.

Por que é importante?

Indicando pelo menos um beneficiario, vocé garante que sua previdéncia seja recebida por um ente
querido, mesmo apés a sua morte, proporcionando seguranca para essa pessoa.

Quem pode ser meu beneficiario?
Aqui esta a lista de quem vocé pode indicar:

e COnjuge;

e Companheiro;

e Ex-cOnjuge ou ex-companheiro que perceba pensado alimenticia;

e Pais que vivam sob sua dependéncia econdmica;

e Filho, seja menor de 21 anos e solteiro; ou maior de idade e solteiro, invalido
permanentemente e que viva sob a sua dependéncia econdmica;

* Enteado, seja menor de 21 anos, solteiro e que ndo perceba pensao alimenticia ou beneficio
de outro érgao previdenciario e que nao possua bens e direitos aptos a |he garantir o
sustento e a educacao; ou maior de idade e solteiro, invalido permanentemente, que viva
sob a dependéncia econdmica do participante, que ndo perceba pensdo alimenticia ou
beneficio de outro 6rgao previdencidrio e que nao possua bens e direitos aptos a Ihe
garantir o sustento e a educacao;

e Irmao, seja menor de 21 anos, solteiro e que viva sob a dependéncia econémica do
participante; ou maior de idade e solteiro, invalido permanentemente e que viva sob a sua
dependéncia econdmica.

e E tutelado menor de idade, que nao perceba pensdo alimenticia, rendas ou beneficios de
outro érgao previdenciario.

Lembrando que o beneficidrio deve ser reconhecido pelo Regime Préprio de Previdéncia Social.
Para alteracdo ou inclusdao de beneficiarios, preencha esse formulario: clique aqui.

Mais informacoes clique aqui ou entre em contato conosco.

Fonte: SCPREV, em 12.07.2024.
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